
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

 
TERMO DE REFERÊNCIA - RETIFICADO

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, a fim de atender
as necessidades do Ins8tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, por
período de 12 meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos.

Tabela 1 – Valores estimados da contratação

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total

07

LUVAS DE LÁTEX PARA LIMPEZA (EPI), TAMANHO

XG

• Luvas de látex natural, 8po EPI, des8nadas à

proteção das mãos em a8vidades de limpeza e

higiene;

• As luvas devem ser anatômicas, flocadas e super

resistentes. Com a palma da mão antiderrapante.

• Produto atóxico, inodoro e seguro para contato

com a pele, evitando irritações ou alergias;

• Espessura adequada para garan8r resistência a

rasgos, perfurações e produtos químicos de

limpeza;

• Punho com comprimento suficiente para proteção

do antebraço;

• Embalagem apresentada em pares, protegendo a

integridade do produto durante transporte e

armazenamento;

• O produto deve estar em conformidade com

normas de segurança aplicáveis.

 

PAR 500 R$ 5,79 R$ 2.895,00

AVENTAL

• Avental 8po frontal, confeccionado em material

resistente (PVC), com proteção adequada para

atividades de cozinha.

Características mínimas:
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08

• Forrado e Impermeável;

• Dimensões: 1,20 m (altura) x 0,70 m (largura);

• Tiras para ajuste no pescoço e cintura;

• Acabamento reforçado;

• Cor neutra (branca);

• Fácil higienização e resistente ao uso contínuo.

 

UN 5 R$ 13,29 R$ 66,45

09

DESENTUPIDOR DE PIA SANFONADO

• Desentupidor manual para pia, indicado para

desobstrução de tubulações domésticas.

Características mínimas:

• Corpo em borracha resistente e flexível;

• Cabo em madeira ou plástico resistente;

• Formato anatômico que permita vedação

eficiente;

• Diâmetro da base aproximado: 10 a 15 cm;

• Altura total aproximada: 25 a 40 cm;

• Fácil manuseio e higienização;

• Resistente ao uso contínuo.

 

UN 12 R$ 16,58 R$ 198,96

10

ESCOVA DE MÃO OVAL PARA LIMPEZA

• Escova manual, formato oval, indicada para

limpeza geral de superfícies.

Características mínimas:

• Base em plástico resistente;

• Cerdas em material sinté8co (nylon ou similar),

firmes e duráveis;

• Formato anatômico (oval), de fácil empunhadura;

• Dimensões aproximadas: 10 a 15 cm de

comprimento;

• Cerdas bem fixadas à base;

• Resistente ao uso contínuo e produtos de limpeza;

• Fácil higienização.

 

UN 10 R$ 7,04 R$ 70,40

RODO DE PLÁSTICO 60 CM

• Rodo para limpeza de pisos, com base plás8ca e

sistema de secagem eficiente.

Características mínimas:
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12

• Base em plástico resistente e largura de 60 cm;

• Borracha dupla flexível;

• Cabo em madeira, metal ou plás8co, resistente

com comprimento mínimo de 1,20 m;

• Sistema de fixação firme entre base e cabo;

• Indicado para uso em pisos lisos e molhados;

• Fácil manuseio e higienização.

 

UN 20 R$ 27,58 R$ 551,60

13

VASSOURA DE TETO

• Vassoura 8po espanador para limpeza de tetos,

paredes e locais de difícil acesso.

Características mínimas:

• Base com cerdas em material sinté8co (nylon ou

similar);

• Formato arredondado ou angular, adequado para

alcançar cantos;

• Cabo resistente, em madeira, metal ou plás8co,

podendo ser separado em duas partes, dotado de

encaixe para unir as partes, com comprimento total

de, no mínimo, 3 metros;

• Cerdas macias ou médias, que não danifiquem

superfícies com comprimento mínimo de 20 cm;

• Sistema de fixação firme entre base e cabo;

• Leve, resistente e de fácil manuseio.

 

UN 20 R$ 38,37 R$ 767,40

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 4.549,81

1.2. Os produtos que fazem parte do objeto desta contratação são caracterizados como comuns e não
possuem caráter continuado e são necessários para manter a higiene nas dependências do Instituto.
Procedendo-se à disputa por meio de dispensa de licitação, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, em virtude das
características divisíveis dos itens a serem fornecidos, que não guardam relação entre si.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com valores irreajustáveis durante o período.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Gerência de Apoio Administra8vo/Diretoria Administra8va, ao solicitar a contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de higiene, limpeza e descartáveis para atender às
necessidades do Ins8tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, tem
como obje8vo assegurar a adequada assepsia dos ambientes, especialmente em razão do elevado fluxo de
pessoas, prevenindo a proliferação de vírus e bactérias nas dependências do Ins8tuto. Ademais, busca-se
proporcionar condições estruturais mais adequadas e salubres para a execução das a8vidades, por meio da
disponibilização de materiais de limpeza e higienização aos diversos usuários, conforme especificações e
quantitativos constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

2.2. O obje8vo principal consiste em manter elevados padrões de limpeza e higiene em todos os ambientes
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do GOIANIAPREV, bem como oferecer atendimento de qualidade aos aposentados e pensionistas que
frequentam os diversos setores, além de garan8r melhores condições de trabalho aos servidores
vinculados ao Instituto.

2.3. Jus8fica-se, ainda, a referida contratação pela necessidade de suprir o estoque do Almoxarifado,
assegurando o atendimento conSnuo e sa8sfatório das demandas relacionadas à higiene, limpeza e
conservação predial.

2.4. As quan8dades es8madas foram definidas com base no levantamento de consumo em períodos
anteriores, considerando a média de utilização no âmbito do GOIANIAPREV.

2.5. Diante do exposto, conclui-se que a contratação do objeto em questão é imprescindível para a
con8nuidade das a8vidades inerentes à Administração Pública, garan8ndo o pleno funcionamento dos
serviços essenciais e contribuindo para a eficiência da gestão, com beneUcios diretos e indiretos aos
servidores, aposentados e pensionistas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução a ser contratada consiste na aquisição de material de higiene e limpeza, para atendimento às
demandas usuais do Ins8tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV,
devendo atender as especificações constantes na tabela 1, localizada no item 1 do presente Termo de
Referência, visto que se trata da estimativa das quantidades a serem contratadas.

Do quantitativo

3.3. Para a es8ma8va do quan8ta8vo da contratação em tela, observou-se o quan8ta8vo u8lizado
anualmente na execução das a8vidades de ro8na vinculadas à higienização e assepsia dos ambientes do
instituto de Previdência dos Servidores do município de Goiânia - GOIANIAPREV.

3.4. Todo material deverá ser de excelente qualidade, apresentados em embalagens originais lacradas,
contendo a iden8ficação do fabricante, prazo de garan8a e especificações técnicas do produto, quando for
o caso.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em data, horário e local definidos pela Gestão/fiscalização
administrativa do contrato, conforme Ordem de Entrega encaminhada previamente à empresa.

4.1.1. No preço ofertado, além de estar compaSvel com o de mercado, deverão estar inclusos todos os
custos necessários, tais como: acessórios, impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o valor do item.

4.1.2. O prazo máximo para entrega dos itens é de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da ordem de
entrega.

4.2. O contratado declara ter pleno conhecimento das condições necessárias para a fornecimento dos itens.

4.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Sustentabilidade

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os requisitos constantes na Lei nº 9.645, de 03 de setembro de 2015, que ins8tui o Programa
Licitação Sustentável no âmbito do Município de Goiânia.

Subcontratação

4.5. Não é admi8da a subcontratação do objeto contratual. Portanto, o mesmo deve ser executado
diretamente pela empresa vencedora da disputa.

Garantia da contratação
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4.6. Não haverá exigência da garan8a da contratação dos ar8gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021,
considerando o valor es8mado para a presente contratação, por não se tratar de serviço com dedicação
exclusiva de mão de obra, e considerando que garan8a de execução pode interferir no valor final dos
serviços, restringindo a par8cipação de micro empresas. Portanto, não haverá exigência de garan8a
contratual da execução para esta contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021)

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A execução do objeto contratado compreende na entrega do objeto em até 30 (trinta) dias, contados
da emissão e envio da ordem de entrega, em remessa única ou em conformidade com o quan8ta8vo
especificado pela contratante.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respec8vas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Gerência de Apoio Administra8vo e de Pessoal do
GOIANIAPREV, localizado na Avenida B, nº 155, Térreo, Setor Oeste, Goiânia-GO.

5.1.4. O prazo de validade dos produtos, na data da entrega, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.

5.1.5. No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete,
transporte, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita execução do contrato.

5.1.6. A contratada deverá ter profissionais capacitados para a execução dos serviços. Ressalta-se a
importância de a empresa manter os funcionários devidamente identificados.

Local de entrega dos produtos

5.2. Os produtos serão entregues no seguinte endereço: Av. B, nº. 155 – Setor Oeste – Goiânia/GO – CEP.:
74.110-030

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. Os produtos deverão ser entregues no endereço constantes no item 5.2.

5.4. A proposta deverá apresentar planilha discriminativa e, ainda, conter:
• nome do representante legal da empresa;
• especificações detalhadas do objeto e de todos os seus acessórios, contendo marca, modelo, quan8dade
e prazo de entrega e de garantia, quando houver;
• valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;
• prazo de vencimento da proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias;
• dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do banco onde será
efetuado o pagamento;
• CNPJ, telefone, endereço e e-mail;
• e assinatura do representante responsável.

5.5. Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao
cumprimento integral do objeto ora contratado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer
título posteriormente.

5.6. Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

5.7. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela con8das,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

5.8. A oferta deverá ser precisa e rigorosamente limitada ao objeto deste Termo de Referência, não
contendo alterna8vas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um

Termo de Referência 10024273         SEI 26.20.000001447-2 / pg. 5



resultado.

5.9. Não será permitida a alteração da proposta após sua apresentação.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs8tuir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, art. 120).

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.6. As comunicações entre o órgão ou en8dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi8ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.7. O órgão ou en8dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.9. Serão exigidos a Cer8dão Nega8va de Débito (CND) rela8va a Débitos Tributários Federais, Estaduais e
Municipais, rela8vo ao domicílio da CONTRATANTE, o Cer8ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Cer8dão Nega8va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

6.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o GOIANIAPREV poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
V).
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6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes8va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

6.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.14. A contratada poderá apresentar jus8fica8va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.15. Na hipótese de comportamento conSnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administra8vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan8as, as glosas e a formalização de
apos8lamento e termos adi8vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per8nentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra8vo do contrato atuará
tempes8vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra8vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto ocorrerá conforme este Termo de Referência, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
b) deixar de u8lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u8lizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs8tuídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da no8ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Liquidação

7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1. O prazo de validade;

7.3.2. A data da emissão;

7.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.5. O valor a pagar; e

7.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí8os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

Prazo de pagamento

7.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par8r do recebimento
da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi8da a ordem bancária para
pagamento.

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re8dos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.

7.12. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por item.
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8.1.1. Conforme art. 7º da Instrução Norma8va nº. 002/SEMAD, de 01 de fevereiro de 2022, o fornecedor
interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contrações Públicas -
PNCP, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica no Compras.gov.br, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se for o caso) e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do
sistema, as seguintes informações:

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento;

• A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à proibição de
contratação de menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz.

8.1.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi8das pelo sistema ou
de sua desconexão.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá a empresa participante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa Usica: cédula de iden8dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.4. Empresário individual: inscrição no registro público de Empresas Mercan8s a cargo da junta Comercial
da respectiva sede.

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Cer8ficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua autenticidade.

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden8ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons8tu8vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan8s, a cargo da Junta Comercial da respec8va sede, acompanhada de
documentos pessoais de seus administradores.

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa8va onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato cons8tu8vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento pessoais de seus administradores.

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons8tu8vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec8vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan8s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista.

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

8.11.1. Serão desclassificadas as empresas que não possuam aRvidade comercial compaSvel com o objeto
da contratação, comprovadas através do Contrato Social e Cartão de CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas.

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer8dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A8va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela8vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus8ça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela8vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.16. Prova de regularidade com a Municipal e Estadual referente ao domicílio ou sede do contratado e do
contratante.

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec8va do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneUcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.19. Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.19.1. A declaração acima poderá ser subs8tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do contratada acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

8.20. Comprovação de ap8dão para execução de serviço de complexidade operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item per8nente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.21. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados.

8.22. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa participante.

8.23. A empresa par8cipante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi8midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

8.24. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a8vidade econômica principal
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ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.25. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi8dos por en8dades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.26. A apresentação de cer8dões ou atestados de desempenho anterior emi8do em favor de consórcio do
qual tenha feito parte será admi8do, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total es8mado para a presente contratação consta detalhado no item 1 deste documento,
Tabela 1 – Valores estimados da contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Goiânia, conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

• 2026.5101.04.122.0028.2451.33903000.177

10.2. A dotação rela8va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes no Decreto
Municipal 966, de 14 de março de 2022 e na Lei nº 14.133/2021, além das previstas nas legislações
pertinentes.

 
Goiânia, 27 de março de 2026.

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de
Sousa, Diretor Administrativo, em 27/04/2026, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 27/04/2026, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Silva de Castro,
Gerente de Apoio Administrativo e de Pessoal, em 28/04/2026, às 08:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10024273 e o código CRC EC7AA1DF.

 

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.20.000001447-2 SEI Nº 10024273v1
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